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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 325/2017 "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE INTÉRPRETE DA LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS), EM TODOS OS EVENTOS PÚBLICOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS".
AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA
_______________________________________________________________________________________
O ANTEPROJETO DE LEI Nº 325 /2017, que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE INTÉRPRETE DA LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS), EM TODOS OS EVENTOS PÚBLICOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS", de autoria do VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução nº 810/1995.
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:

REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI Nº 325/2017
AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE INTÉRPRETE DA LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS), EM TODOS OS EVENTOS PÚBLICOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS".
Artigo 1° - Todos os eventos públicos oficiais realizados pelo Município de Sete Lagoas deverão contar com interpretação em LIBRAS por intermédio de um Intérprete:

§ 1° - Entende-se como Intérprete de LIBRAS, o profissional capacitado e ou habilitado em processos de interpretação de língua de sinais, tendo competência para realizar interpretação das 2 (duas) línguas de maneira simultânea ou consecutiva e proficiência em tradução e interpretação da LIBRAS e da Língua Portuguesa. 
Artigo 2° O evento deverá ser transmitido pelo Intérprete, ao público em questão, na sua totalidade.
Artigo 3° - O Intérprete transmitirá simultaneamente todo o evento, utilizando a Língua Brasileira de Sinais, em local previamente reservado para o público surdo. 

§ 1° - A carga horária de atuação do Intérprete, em cada evento, deverá estar em consonância com as Leis trabalhistas. 

§ 2° - O número de Intérpretes por evento deverá ser ajustado em relação ao tempo total do evento.
Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 5° - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei em até 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação. 

Artigo 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2017.
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